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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº
13/2019-SR/PF/PR, QUE ENTRE SI FAZEM A
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL NO PARANÁ E A
EMPRESA A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA,
NA FORMA ABAIXO:

 

A União Federal, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Paraná, com sede na Rua
Professora Sandália Monzon, 210, Santa Cândida, Curitiba/PR, CEP 82640-040, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0032-32, neste ato representado pelo Sr. OMAR GABRIEL HAJ MUSSI, Superintendente Regional
da Polícia Federal no Estado do Paraná, no uso das atribuições delegadas para ordenar despesas, conforme Portaria
nº 12.891-DG/PF, de 1º de julho de 2020, publicada no BS 125, de 2 de julho de 2020, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.849.500/0001-90, sediada na Rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 3721, Boqueirão, Curitiba/PR, CEP 81.730-
040, designada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. DALVA MARIA ZART, portadora da Carteira
de Identidade nº 505.163.356-7 expedida pela SSP/RS e CPF nº 728.984.709-10, tendo em vista o que consta no
Processo nº 08385.003102/2019-30  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as
partes resolvem rescindir o Contrato n.º 13/2019-SR/PF/PR - 1º Termo Aditivo, de acordo com as  condições
seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem como objeto a rescisão amigável do Contrato Administrativo nº 13/2019-
SR/PF/PR - 1º Termo Aditivo,  com vigência de 21/11/2020 a 20/11/2021, de transporte mobiliário para faixa de 301
km a 1.300 km.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO
2.1. Fica rescindido o referido instrumento de pleno direito, por acordo entre as partes, com efeitos a
partir da assinatura deste termo.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. A presente rescisão contratual fundamenta-se no art. 79, II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, na Cláusula Décima Primeira do Contrato 13/2019-SR/PF/PR e na Cláusula Segunda do 1º Termo Aditivo do
contrato,  havendo ciência prévia da CONTRATADA.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos da Lei
nº 8.666/1993.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO



5.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo, que não possam ser
dirimidos administrativamente, será a Subseção Judiciária de Curitiba, pertencente à Seção Judiciária do Estado do
Paraná - Justiça Federal.
5.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Rescisão foi lavrado em 2 (duas) vias de
igual teor que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
 
 

Curitiba-PR,  22 de março de 2021.
 
 
 
 

OMAR GABRIEL HAJ MUSSI
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da Polícia Federal no Paraná.
 
 
 
 
 

DALVA MARIA ZART
Sócia-Administradora

A. Central Transportes Ltda

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por OMAR GABRIEL HAJ MUSSI, Superintendente Regional, em
22/03/2021, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Dalva Maria Zart, Usuário Externo, em 23/03/2021, às 14:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18100074 e o código
CRC 47014DED.

Referência: Processo nº 08385.003102/2019-30 SEI nº 18100074

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 13/2019

Nº Processo: 08385.003102/2019-30. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO

ESTADO DO PR. Contratado: 03.849.500/0001-90 - A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA. Objeto: O presente

termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato administrativo nº 13/2019-SR/PF/PR - 1º Termo

Aditivo, com vigência de 21/11/2020 a 20/11/2021, de transporte mobiliário para faixa de 301 km a 1.300

km, com fundamento no art. 79, II, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e cláusula décima primeira do

contrato. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993. Data de Rescisão: 23/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 23/03/2021).

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
















